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DECRETO 097/2003

DECRETA SUSPENSÃO DAS AULAS NAS ESCOLAS
PUBLICAS
ATENDIMENTO NAS CRECHES DO MUNICÍPIO DE

IPORÃ, NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2003 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  SUSPENSÃO DOMUNICIPAIS,

Maria Aparecida Zago Udenal, prefeita Municipal de Ipora, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 68 ínc. V da Lei

Orgânica Municipal, considerando ainda o vendavai ocorrido no dia 26 de outubro de 200j
no Município de Ipora, causando danos significativos em prédios públicos, residências,
comércios e industrias, inclusive nos Distritos de Nilza e Nova Santa Helena, considerando

também a queda de centenas de árvores o que ocasionou danos de grande monta a rede
elétrica e no sistema de abastecimento de água;

DECRETA:

Art. 1" - Ficam suspensas as aulas nas Escolas Públicas Municipais,
como também o atendimento nas Creches do Município de Ipora, no dia 28 de outubro de
2003.

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ipora - Pr., 27 de outubro de 2003.
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